
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS (;I:RAIs 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO) Nu 018/2013 

Ementa: OUTORGA TÍTtL() DE CIDADANIA 
HONORÁRIA I)E CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR IVANILDO 
GUALBERTO LOPES. 

\ ('iniari \lunicipal de Conselheiro L_aftiiete decreta: 

1 	1 ica uirado 1 itulu dc Cidadania Honorária de ( oiic1hciro 1 u1nctc ao 

Senhor IVANILI)() (1 ALBI RT() IÁ)PES. 

Ari. 2' 	1 .sic 1 )L'crcIu 1 cis1aiivn entra ciii ' igor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SiSS()I 	7 1)I .IL\HO DE 2013. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
LSTAI)() DE MINAS (EIJS 

, 

PRO.JLI() l)E DECREE() li (r1SI\TIVO N° 

Nrnenta: OtYl'OR(i\ TII'LL() 1)1 ('ll)ADÀNL\ 
hONORÁRIA 11)1; ('ONSELII[IR() LAJ'AIETE Ao 
SENHOR IVANILDO GCALBI:Rl'() 1,()1)1:--'S 

A Cânara Ev1 un icipal de Conse! hei io 1 a tiiiete decreta: 

\it. 1 - Fica outorgado lítulo de Cidadania Honorária de Conselheiro 1 afiictc 

aoS ciihor IVANILI)() (..tALBERT() I.Á)PES. 

Art. 2 - [sie Decreto Legislativo entra em vior na data de sua promulgação. 

Sala das Sessões. 1 ) de 1  unho de 20 13. 

\:ereador  Jos 	tura (elcslino 

Rua :\jS Andrade. .1() - (entro - CEP 36.400-000 - ( 'onselheiro Lafaicie M( . 
Fone ( 0**31 .769-8 100-- l'a\ (0**31 ) 769-8l03 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
IS'IAI)() DE MINAS (;I:R AIS 

PARECER DA CO\IISSO ESPECIAL. AO PROJETO DE I)ICRETO 
LECISLATI\O NO18/2OI3 

RELAi'(l) RIO 

lrocto de Decreto 1 cislativo cm epíiraft. de autoria do Vereador José Boas. clit tira 

Cc lct i no. que Outorga Título de (idada,iia 1-/oneraria de ('ouse/li eiro Laflulete (10 Senhor /ra,,ildo 

Gzuilherte Lopes, em a esta (0111 sso para Clii :o de parecer. de con riii idade com o art. 309 do 

RcLuilicnto Interno. 

FUNDAM EV[:C\(.) 

.•\ outora dc Título de Cidadania 1 loiioriria por esta Casa 1 cislaiiva se re este no 111,11 'N  

alto rccoii Iicc i mento aos laboriosos Cidadãos que mesmo sendo lii hos adotivos de nossa terra. 
coili ri Huein nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

:\O prestar. ciii nome da Comunidade 1 .aiiietciisc. esta homenagem ao Senhor Ii'aiiih/o 

Giia/berto Lopes. cabe icu Itar a sábia percepção do Ilustre autor do Proicto. 

Isto Posto.  nada mais •j usta a pretensão exarada iicsta propo.t:i de 1 )ccrcto Leklat 1 vo. 

CONCLUSÃO 

--s t"-,1 Coiii ssio é dc parecer que o > rojcIo de Decreto 1 cisIaiivo em tela seja discutido e 

o1_ido pela (iiiiaia ciii Plenário. 
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